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77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 11.443,91 (onze 
mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos), em fa-
vor de JOSINELE DOS SANTOS SIMÃO, na condição de companheira do ex-
segurado Reginaldo Melo Carvalho, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado da Fazenda, onde ocupou o cargo de fi scal 
de receitas estaduais, matrícula nº 5128773/1, falecido em 22/11/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 809371
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.261 DE 06 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/664649; 2021/1184156; 2022/533403 E 
2022/533458.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/664649, 2021/1184156, 
2022/533403 e 2022/533458, fi cando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 – 33,34% em favor de ALCIONE BATISTA DA SILVA, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de R$1.437,39 (um mil, quatrocentos e trinta 
e sete reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, alínea “e” , 25, inciso I, 25-A, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 9º, 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.2 – 33,33% em favor de LEONARDO DA SILVA DOS SANTOS, na condição 
de fi lho menor, no valor atualizado de R$1.437,39 (um mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3°, 25-A, caput 
e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.3 – 33,33% em favor de BERNARDO DA SILVA DOS SANTOS, na condição 
de fi lho menor, no valor atualizado de R$1.437,39 (um mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3°, 25-A, caput 
e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$4.312,18 (quatro mil, trezentos e doze reais e de-
zoito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Márcio José Moura 
Dos Santos, pertencente ao quadro de ativos do Centro de Perícias Cien-
tífi cas Renato Chaves – CPCRC, onde ocupava o cargo de Perito Criminal, 
sob a matrícula n° 5890103/1, falecido em 24/05/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fi ns 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação da Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 809423
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.699 DE 31 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/962652.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
Considerando o indeferimento do pedido de pensão por morte solicitado 
por meio do processo nº 2020/962652, resolve:
I – Liberar as cotas sobrestadas por meio da PORTARIA PS Nº 2.085 
de 22/07/2021, fi cando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
I.1 - 100% em favor de AGATHA NICOLE SOUZA BRAGA, na condição de 
menor sob guarda, no valor de R$3.524,57 (três mil quinhentos e vin-
te e quatro reais e cinquenta e sete centavos), provenientes do óbito da 
ex-segurada Lourdes Dias Pinheiro, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Pro-

fessora, mat. nº 591505/1, falecida em 27/04/2020, com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso VII, 14, inciso VIII, 25, inciso II, 25-A, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020.
II – A liberação de cota efetivará a partir de 01/06/2022, com efeitos 
fi nanceiros retroagindo à data do requerimento administrativo (17/11/2020), 
mantendo-se os demais termos da PORTARIA PS Nº 2.085 de 22/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 809430
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.656 DE 27 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/703844.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$5.176,12 (cinco mil cento e setenta e seis reais e 
doze centavos), em favor de ELIZABETH MONTEIRO DE SOUSA, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado Laudomiro Correa de Sousa, pertencente 
ao quadro de servidores ativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
– TJE/PA, onde ocupou o cargo de Ofi cial de Justiça, mat. 6530, falecido 
em 03/07/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 809433
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.332 DE 12 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2022/289427.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput 
e §2º, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$7.676,25 (sete 
mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte cinco centavos), em favor de 
EDSON MAURO COQUEIRO COSTA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Nádia de Jesus Cruz Moutinho Costa, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Universidade do Estado do Pará - UEPA, onde ocupou o cargo de 
Auxiliar Administrativo I A, mat. 304158/2, falecido em 23/01/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 809436
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 PORTARIA PS N° 2.696 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2022/72951 E 2022/73170.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/72951 E 2022/73170, fi -
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1.a – 50% em favor de CICERO JUSTINO DO NASCIMENTO, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de R$1.206,40 (um mil duzentos e seis 
reais e quarenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso I e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;


